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POLÍTICA DE EXERCÍCIO DE DEREITO DE VOTO EM ASSEMBLÉIAS  
 

A Aggrega Investimentos Ltda . ,  inscr i ta  no CNPJ/MF sob nº 08.195.535/0001 -77,  na 
qual idade de Gestora de Fundos de Invest imento (“Fundos”) ,  adota,  para todos os seus 
Fundos,  esta Polí t ica de Exercíc i o de Dire ito de Voto em Assembléias (“Pol í t ica de Voto”) .  

 
Capítulo 1 – Objet ivo 

 

1.1.  A presente Pol í t ica de Voto tem como objet ivo estabelecer os pr inc íp ios , 
d itames, regras e procedimentos necessár ios à votação pelos Fundos cuja 
pol í t ica de invest imentos autor ize a a locação em at ivos f inanceiros que 
contemplem o dire i to de voto em assembléias.  

1.2.  O exerc íc io do d irei to de voto será exerc ido pela Gestora, na f igura de seus 
representantes legais devidamente const i tu ídos, e obedecerá às d ispos ições 
da presente Pol í t ica de Voto, a não ser que, a cr i tér io da Gestora, esteja no 
melhor interesse dos Fundos (pr inc ipalmente seus interesses econômicos)  
exercer  o di re i to de voto de forma diversa do que fo i  previsto nessa Polí t ica. .  

 
Capítulo 2 – Princípios Gerais  

 

2.1.   Pela presente Polí t ica de Voto, a Gestora compromete -se a exercer seu 
d ire i to de voto com boa-fé e transparênc ia, para resguardar os interesses 
dos cot istas e a legis lação vigente, pr ior izando sempre o melhor desempenho 
dos Fundos.  

2.2.  Nesse sent ido, a Pol í t ica de Voto será or ientada, sempre, v isando maximizar  
a valor ização das cotas dos Fundos e pr ivi leg iar  os  interesses dos cot istas.  

2.3.  Ficam excluídos da presente Polí t ica de Voto, nos termos da regulamentação 
vigente:  

a)  Fundos de Invest imento exc lus ivos  ou restr i tos, desde que aprovada,  
em assembléia, a inc lusão da c láusula no regulamento destacando que 
a Gestora não adota a Polí t ica de Voto para este fundo;  

b)  At ivos F inanceiros de emissor  com sede soc ia l fora do Bras i l ;  e  
c)  Cer t i f icados de Depós i to de  Valores Mobi l iár ios – BDRs.  

 
Capítulo 3 – Matérias Relevantes Obrigatórias  

 

3.1  São cons ideradas Matér ias  Relevantes Obr igatór ias  para exerc íc io do Dire ito 
de Voto:  

3.1.1. No caso de ações,  seus d ire itos e desdobramentos:  
a)  e le ição de representantes de sóc ios minor itár ios nos Conselho de 

Administração, se apl icável ;  
b)  aprovação de p lanos de opções para remuneração de 

administradores da companhia, se inclu ir  opções de compra 
“dentro do preço” (preço de exercíc io da opção é infer ior  ao da 
ação subjacente,  cons iderando a data de convocação da 
assembléia);  

c)  aquis ição, fusão, incorporação, c isão, a l terações de contro le,  
reorganizações soc ietár ias , al terações ou conversões de ações e  
demais mudanças de estatuto socia l,  que possam, no 
entendimento do GESTOR, gerar impacto re levante no valor do  
at ivo det ido pelo Fundo de Invest imento;  e  

d)  demais matér ias  que impliquem tratamento d iferenc iado;  
 

3.1.2.  No caso de At ivos Financeiros de Renda F ixa ou Mista:  al terações 
de prazo ou condições de prazo de pagamento;  garant ias;  
venc imento antecipado;  resgate antecipado;  recompra; e/ou  
remuneração or iginalmente acordada para a operação.  

3.1.3.  No caso de cotas de Fundos de Invest imento:  
a)  Alterações na Pol í t ica de Invest imento que a lterem a c lasse CVM 

ou o t ipo ANBIMA do Fundo de Invest imento;  
b)  Mudança de Administrador ou Gestor ,  que não entre integrantes  

do seu conglomerado ou grupo f inanceiro;  
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c) Aumento da taxa de administração ou cr iação de taxas de 
entrada e/ou saída;  

d)  Alterações nas condições de resgate que res ul tem em aumento 
do prazo de saída;  

e)  Fusão, incorporação ou c isão, que propic ie a lteração das 
condições e lencadas nas a líneas anter iores;  

f )  L iquidação do Fundo de Invest imento;  e 
g)  Assembléia de Cot is tas nos casos previstos no ar t .  16 da 

Ins trução CVM n° 409/04.  
  

Capítulo 4 – Exceções à obrigatoriedade do exercício da Polít ica de Voto  
 

4.1.   Excetuam-se da obr igator iedade do exerc íc io da Pol í t ica de Voto, f icando 
exc lus ivamente a cr i tér io da Gestora,  os  casos em que:  

4.1.1.  A Assembléia ocorrer  em qualquer c idade que não seja capi ta l de 
Estado e não seja possível  voto à d istânc ia.  

4.1.2.  O custo relac ionado com o exerc íc io do voto não for compatível com 
a part ic ipação do at ivo f inanceiro no Fundo ;  

4.1.3.  A part ic ipação total  dos Fundos sob gestão da Ges tora, suje i tos  à 
Pol í t ica de Voto, na f ração votante na matér ia, for  infer ior  a 5% 
(cinco por cento) e nenhum Fundo de Invest imento possuir  mais que 
10% (dez por cento) de seu patr imônio no at ivo em questão ;  

4.1.4.  Houver s ituação de conf l i to  de interesse ;  e 
4.1.5.  As informações d isponibi l izadas pela empresa não forem 

suf ic ientes, mesmo após sol ic i tação de informações adic ionais  e 
esc larec imentos, para a tomada de dec isão.  

 
Capítulo 5 – Do processo decisório do voto e sua formalização  

 

5.1.   A Gestora requ is itará,  com no mínimo 3 ( três) d ias  úte is de antecedênc ia ao 
d ia da real ização da assembléia geral ,  que o Administrador dos Fundos 
outorgue representação legal para o exercíc io do d ire ito do voto nas 
assembléias dos at ivos f inanceiros det idos pelos Fundos.  

5.2.  Uma vez convocadas as Assembléias, tornando -se públ ica as matér ias a 
serem votadas, a Gestora indicará o voto a ser profer ido em cada uma das 
matér ias em questão e este será exerc ido pelo representante devidamente 
nomeado pelo Adminis trador para comparec imento à Assembléia.  

5.3.  Caso venha a ser  profer ido a lgum voto em dete rminado mês, até o quinto d ia 
út i l  do mês seguinte  a Gestora enviará re latór io dos votos prefer idos  no 
per íodo ao Adminis trador  e este adotará os procedimentos de d ivulgação 
destas informações aos cot is tas. Tal d ivulgação ocorrerá através de nota 
cont ida no extrato mensal,  ind icando que o in te iro teor dos votos e o 
resul tado das votações estarão d isponíveis para consul ta no webs ite do 
administrador  (www.bnymel lon.com.br /sf ) .  

 
Capítulo 6 – Do procedimento em situações de confli to de interesse  

 

6.1.  Nas s ituações em que f ique caracter izado conf l i to de interesse, a matér ia a 
ser votada será anal isada pela Gestora e esta, sempre pr ior izando o 
atendimento aos interesses dos Fundos, ver i f icará a melhor postura, podend o 
inclus ive dec id ir  pela abstenção de voto da matér ia.  

 
Capítulo 7 – Disposições Gerais  
  

7.1.  A Gestora exercerá o voto sem necessidade de consul ta prévia a 
 cot is tas  ou de or ientações de voto específ ico,  sendo que  a Gestora 
tomará as dec isões de voto com base em suas própr ias  convicções, de 
forma fundamentada e coerente com os objet ivos de  invest imento dos 
Fundos e com a presente Polí t ica de Voto.  

7.2.  A presente Pol í t ica de Voto será regist rada na ANBI MA e d isponib i l izada no 
sít io da internet da Gestora:  www.aggrega.com.br  

http://www.bnymellon.com.br/sf
http://www.aggrega.com.br/

